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PREGÃO PRESENCIAL N° 06.06.01/2018.

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, PARA
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 0KM, ANO MODELO
2018/2018, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
PROGRAMA IGD/SUAS, JUNTO A SECRETARIA DE
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PEREIRO/CE, TUDO CONFORME ANEXO I, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,

MEDIANTE PREGÃO PRESENCIAL, CONFORME
ESPECIFICAÇÃO CONTIDA NO ANEXO I DESTE EDITAL.

O MUNICÍPIO DE PEREIRO, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente

nomeada pela Portaria n° 001/2018, de 02 de janeiro de 2018, torna público para conhecimento

das interessadas que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na modalidade

Pregão Presencial, do tipo menor PREÇO POR ITEM, para atendimento do objeto desta

licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições

contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 10.520, de

17/07/2002, sob a condução do Pregoeiro ERMILSON DOS SANTOS QUEIROZ e sua equipe

de apoio composta por PATRICIA DA ROCHA ALVES e EVELMA MARIA DE MOURA AIRES,

nomeados pela Portaria n° 002/2018, de 02 de janeiro de 2018.

DATA, HORÁRIO E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública

marcada para:

Dia 20 de junho de 2018.

Ás 14:00 HORAS
Na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Dr. Antônio Augusto de

Vasconcelos, 227 - Centro - Pereiro(CE).

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO

OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÃO

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

1.0- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 0KM, ANO

MODELO 2018/2018, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO PROGRAMA IGD/SUAS,
JUNTO A SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PEREIRO/CE, TUDO CONFORME ANEXO I.
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2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão,
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações n2 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores e da Lei do Pregão n° 10.520, de 17 de julho de 2002.
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada;

2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de

empresas;

2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá
participar do certame licitatório.

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.2.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.

3.0- DOS ENVELOPES

3.1- A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser
apresentada ao(à) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e

local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE N° 01- PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 06.06.01/2018.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 06.06.01/2018.

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.

3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública, ou
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No
entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver
sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social
e documento de identidade.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração,
poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das
licitantes representadas.

k
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4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO- ENVELOPE N° 02.
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
4.1.1- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório;

4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese

do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de

declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na

ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;

4.1.3- Preferencialmente, os documentos deverão ser rubricados e numerados
sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo a refletir seu
número exato.

4.2- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N° 01.

4.2.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em via

datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrónico ou manual,

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

4.3- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
4.3.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

4.3.2- Assinatura do Representante Legal;
4.3.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,

contados da data da apresentação das mesmas;

4.3.4- A empresa licitante deverá apresentar na proposta de preços a MARCA, ANO E
MODELO do veiculo cotado, acompanhada do respectivo prospectos ou sua ficha técnica, nos
casos em que couber.
4.3.5- Preço unitário e total propostos, já considerados, nos mesmos, todas as despesas,

inclusive tributos, taxas, contribuições e demais encargos incidentes direta e indiretamente no
objeto deste Edital;
4.3.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta.

4.3.7- O valor global de cada item deverá ser cotado em algarismos, em moeda corrente
nacional, com duas casas decimais. Ocorrendo divergência entre os valores propostos,
prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário
e total, prevalecerão os valores unitários. À
5.0- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:
5.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.
5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de
empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato
constitutivo, acompanhado de prova da diretória em exercício.
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5.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual ou Municipal, se for 0 caso;
c) Alvará de funcionamento.

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Divida Ativa da União, emitida nos
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014.
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.

5.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação -CRS e;
5.2.3- Certidão Negativa de Débitos ou Infrações Trabalhistas -CNDT.

5.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

5.3.1- Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com
identificação do assinante e com firma reconhecida, comprovando que a licitante forneceu
produtos compatíveis com 0 objeto da licitação.

5.4- QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
5.4.1- Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede
da PROPONENTE, Justiça Ordinária;

5.4.2- Tratando-se de Sociedade Anónima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social
encerrado, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos
societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, do último exercício
social, devidamente registrado na junta comercial da sede do licitante, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, reservando-se à COMISSÃO 0 direito de exigir a apresentação
do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador habilitado, bem como por
sócio-gerente ou diretor;
5.4.3- Fica dispensada de apresentar Balanço Patrimonial Microempresas ou empresas de
pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios da Lei Complementar Federal n° 123/06,
Lei Complementar n° 147/2014, quando optante pelo Simples nacional e apresentando
comprovante dessa opção.
5.5- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso XXXIII da CF/88,
conforme modelo do Anexo III.

4

õf-
6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO
6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a
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ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada
no preâmbulo e o conteúdo deste edital.
6.2- Antes do inicio da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame,
deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), devidamente munidos
de documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para
formulação de ofertas e lances verbais.
6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes,
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o(a) Pregoeiro(a)
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas
de preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a
presença dos participantes.
6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento
será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital.
6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua
representada.
6.5.1- Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:
a) documento oficial de identidade;
b) documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive com
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante.
c) declaração na forma do Modelo n° 02 constante do ANEXO III deste edital.
d) Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei n° 123/2006, e lei 147/2014, a licitante terá
que juntar aos documentos a serem apresentados para credenciamento e, necessariamente no
ato do credenciamento, declaração de que se enquadra na condição de ME (Micro-Empresa)
ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da empresa pelo(s) sócio(s)
que detenha(m) os poderes de administração da sociedade.
6.6- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação,
sócio-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.
6.7- Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por Instrumento público ou
particular, este último com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do ato de
investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante,
etc.), conforme modelo constante do Anexo IV deste edital.
6.8- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues
fora dos envelopes, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura
dos envelopes "Propostas de Preços".
6.9- A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento do preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances
verbais pelo licitante durante a sessão do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens
6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso.
6.10- No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes,
caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os
documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de
um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
7.1-0 Pregão será realizado na forma presencial.
7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas
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etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor
PREÇO POR ITEM.
7.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos
os licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a
oferta de lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas
e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
7.2.2- A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"

do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências

constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do

certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.
7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).
7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas, as
observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao
julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por
todos os representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos,
sendo o número mínimo de dois licitantes;
7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe
de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrónica, como a fotográfica,
cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O(A) Pregoeiro(a) comunicará aos licitantes
qual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser
utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um
período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião.
7.6- O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva,
devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato
constante do Anexo V deste edital.
7.7- O MUNICÍPIO DE PEREIRO se reservará ao direito de efetuar diligências visando
confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as caracterlsticas dos serviços
ofertados, Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em
documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se
inexequíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante.

8.0- DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
8.1- Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço" de todas as licitantes e o(a) Pregoeiro(a)
informará às participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o
fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
8.2- 0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de
todas as licitantes, classificando a licitante com proposta de menor PREÇO POR ITEM e
aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0%
(dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus(suas) representantes
participem dos lances verbais.
8.2.1- Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições
definidas no Item 8.2, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo de
03 (três), para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais, quaisquer que
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
8.2.2- 0(A) Pregoeiro(a) poderá consultar a todas as licitantes que apresentaram propostas de
preços superiores ao menor preço, se estas desejam participar da fase de lances verbais com
preço inferior ao já estabelecido nesta fase.
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8.3- Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
8.3.1- 0(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os(as) representantes das licitantes, de
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço
e os demais, em ordem decrescente de preço.

8.3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) Pregoeiro(a),
implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua
última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) verificará a existência de
ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, e Lei Complementar
147/2014, procedendo como previsto no item 9.
8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas,
o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito.
8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores
estimados para a contratação.
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que
se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão
do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.
8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios para
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.
8.5.1.2- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da
seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado;
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste '
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.5.1.3- Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.5.1.4- O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.5.1.5- Após o desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso ela
não atinja o valor de referencia definido pela administração pública.
8.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o
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encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta
subseqGente, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a proponente para que seja
obtido preço melhor para a Administração.
8.7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidades constantes deste edital.
8.8- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n.° 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com 0 estabelecido neste
edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou
manifestamente inexequíveis, serão consideradas desclassificadas, não se admitindo
complementação posterior.
8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatfveis com os preços de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos.
8.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na

proposta especifica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações

contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos,
prevalecerão as primeiras.

9.0- DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO
9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8.0 deste edital, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope
referente aos “Documentos de Habilitação" desta licitante.
9.2- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n° 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com 0 estabelecido
neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo
complementação posterior.
9.3- Constatado 0 atendimento das exigências fixadas no edital, 0 licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado 0 objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro(a), caso não haja
intenção de interposição de recurso.
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 8.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente
ao edital, sendo 0 respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado 0 objeto do
certame.
9.5- O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta
de Preço formal que ratifique 0 último lance ofertado, se for 0 caso. É facultado ao(à)
Pregoeiro(a) prorrogar 0 prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da
notificação realizada na audiência pública do Pregão;
9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equipe de Apoio e pelo(s)/<]
representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantescf-
entre eles escolhidos, sendo 0 número mínimo de dois licitantes. ’
9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e 0 preço final seja
igual ou inferior ao previsto para a prestação dos serviços será feita, pelo(a) Pregoeiro(a), a
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente,
0 processo, devidamente instruído, será encaminhado para a Secretaria competente para
homologação e subsequente contratação.
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9.8- Os envelopes com os documentos relativos â habilitação dos licitantes não declarados
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os
remanescentes permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durante 20
(vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

10.0- DOS RECURSOS
10.1- Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com
registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três)
dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
10.1.1- O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo.
10.1.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão
do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pelo(a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor.
10.1.3- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,
facultado ao(à) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.2- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na respectiva Secretaria de origem.
10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a)
Secretária(a) de origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s)
licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária.
10.5- Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.0- DA CONTRATAÇÃO

11.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretária(s) Ordenador(es) de
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante
denominado(a) contratado(a)), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e
demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do
Município.
11.2- O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida
convocação, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do
Anexo V deste edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item
18.7 deste instrumento convocatório.
11.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é
facultado ao(à) Secretária(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes,
respeitada a ordem de classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos
preços (descontos), ou revogar a licitação.
11.4- Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato
na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com
relação aos possíveis termos aditivos.
11.5- O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
11.6-0 Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65
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da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

12.0- DOS PRAZOS
12.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de
dezembro de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

12.2- Os produtos objeto do presente contrato deverão ser entregues no almoxarifado do

Município de Pereiro-Ce, dentro do prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da
data da emissão da ordem de fornecimento, emitida pelo Setor competente da Prefeitura
Municipal de PEREIRO-Ce.

13.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,

consoante estabelece a Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores;

13.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das

taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos

serviços;

13.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução

do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

13.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas

devidamente atestadas pelo Setor Competente.

14.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

14.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
no Pregão Presencial N° 06.06.01/2018, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame;

14.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
14.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados á CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na entrega do objeto contratual;

14.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação,
até 05(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as
razões e devidamente fundamentadas;
14.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado
o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela SECRETARIA DE TRABALHO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, não serão considerados como inadimplemento contratual.

4

15.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
15.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1a, art. 65, da
Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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16.0- DA RESCISÃO DO CONTRATO
16.1- A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
16.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;

16.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

17.0- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1- A fatura relativa ao(s) produto(s) efetivamente entregue(s), deverá ser apresentada à
Prefeitura Municipal, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.
17.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o
pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias
corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta.

18.0- DAS PENALIDADES
18.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
18.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida
a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do(s)
produto(s), limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em entregar o(s) produto(s),
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
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III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
MUNICÍPIO DE PEREIRO, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
18.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos
incisos I, II e III do Item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV
do mesmo item.
18.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do Item 18.2 supra, poderão ser aplicadas âs
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
18.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do Inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
18.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará
sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
18.8- As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de
acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

19.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s) n°

_ _ y
UNIDADE: DOTAÇAO

SECRETARIA DE TRABALHO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

1515.08.244.0137.2.076
GESTÃO DO IGD - SUAS

APRIMORAMENTO DA

Elemento de despesa n° 44.90.52.00.

20.0- DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1- Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade,
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do
Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
20.2- Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não
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protocolizar o pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que
anteceder à data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.
20.3- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.4- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame.
20.5- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da
Administração, sem comprometimento da segurança da /Contratação. Os casos omissos
poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão.
20.6- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da
sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
20.7 A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
20.8- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital.
20.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
20.10- 0(A) Secretária(a) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitação por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante
provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo às licitantes
direito a indenização.
20.11- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
20.12- Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos
envelopes contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o
primeiro dia útil subseqCiente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.
20.13- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o
disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão
Permanente de Licitação (endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco)
dias correntes anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas,
igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular
encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital. Demais
informações poderão ser obtidas pelo telefone número, (88) 3527-1250.
20.14- As impugnações referidas nos Itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no item 10
deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao(à) Secretária(a) Ordenador(a) de
Despesas, por intermédio do(a) Pregoeiro(a), e protocolizados exclusivamente no endereço
mencionado no Preâmbulo deste edital.
20.15- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, nos
dias úteis, nos horários de atendimento ao público, das 08:00 às 12:00, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, localizada na Rua Dr. Antônio Augusto de Vasconcelos, 227 - Centro
- Pereiro(CE). Outras informações poderão ser obtidas, também, através do seguinte telefone:
(88) 3527-1260.
20.16- O local da sessão poderá sofrer alterações, em função, principalmente da necessidade
e conveniência de melhor acomodação, sobretudo, dos participantes, que serão
tempestivamente comunicados.

I
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20.17- Os interessados, ao participarem deste pregão, expressam, automaticamente, sua total
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformações
suas ou de seus representantes.
20.18- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos
da legislação pertinente.

21.0- DO FORO

21.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO/CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

PEREIRO/CE, 06 de juríh/de'2018.

ERMILSON DÇÿSÁNTÕS QUEIROZ
/yPxkgoeiro/
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ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL N° 06.06.01/2018

TERMO DE REFERÊNCIA

2.0- ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VR. UNIT
MÉDIO

UNID QUANT VALOR
TOTAL

ESPECIFICAÇÃÕDÕVEICULO:

VEICULO 0KM (ZERO KM), TIPO Hatch

ano/modelo 2018/2018, com ar condicionado,

xavas elétricas, airbag (passageiro e motorista),

*\BS, com motor bicombustfvel, direção hidráulica,

/idros elétricos, com capacidade para 05 pessoas,

:âmbio manual de no mínimo 05 marchas à frente

a 1 à ré, com 04 portas, e cor branco, e motor

nlnimo de 1.0.
3ARANTIA MINIMA DE 01 ANO. POSSUIR TODOS OS
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIOS
30R LEI, COMO DETERMINA O CÓDIGO NACIONAL
3E TRANSITO.

1

R$ 45.496,67UND 1 R$ 45.496,67

2.0- REFERENCIAL DE PREÇOS:

Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base nas cotações prévias de
preços realizadas. Foi estimado em R$ 45.496,67 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e
noventa e seis reais e sessenta e sete centavos).

3.0- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA:
As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s) n°_

UNIDADE: DOTAÇAO

SECRETARIA DE TRABALHO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

1515.08.244.0137.2.076 - APRIMORAMENTO DA
GESTÃO DO IGD - SUAS

Elemento de despesa n° 44.90.52.00.

A
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(Carta de Apresentação)

Local de Data

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO
Comissão Permanente de Licitação
PEREIRO/CE.

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente
ao PREGÃO PRESENCIAL N° 06.06.01/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO
0KM, ANO MODELO 2018/2018, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO PROGRAMA
IGD/SUAS, JUNTO A SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO
DE PEREIRO/CE, TUDO CONFORME ANEXO I:

VALOR

UNITÁRIO TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM QTDE UNID

MARCA/FABRICANTE

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento
dos produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação
deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.

PROPONENTE:

ENDEREÇO:

CNPJ/CPF N°:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Nome do Representante Legal
CPF n°_-

i
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

Modelo n° 01 (Juntar aos documentos requeridos para habilitação)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma apresente, sob as penas da Lei.

Local e data

Nome do representante Legal

CPF N°_- _

Modelo n° 02 (Juntar com os documentos apresentados para credenciamento)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob as
penas da Lei, que atende a todas as exigências requeridas para habilitação no Pregão
Presencial n° 06.06.01/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VElCULO 0KM, ANO
MODELO 2018/2018, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO PROGRAMA IGD/SUAS,
JUNTO A SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PEREIRO/CE, TUDO CONFORME ANEXO I, e que se submete, de pleno acordo, a todos os
termos e condições previstas no instrumento convocatório.

Local e data

Nome do representante Legal

CPF N°_- _

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8
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ANEXO IV

MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à PREFEITURA
MUNICIPAL DE PEREIRO, no processo de PREGÃO PRESENCIAL N° 06.06.01/2018,

podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e
proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e
lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da
OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal

CPF N°_-

OBS: No caso de procuração particular deverá, obrigatoriamente, constar o reconhecimento da
firma do(a) OUTORGANTE, em cartório.

k
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N°

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE PEREIRO, ATRAVÉS DA .
COM A EMPRESA
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNIClPIO DE PEREIRO, pessoa jurídica de direito público interno, através da
PEREIRO/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

neste ato representado pelo Ordenador de Despesas da

doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a

. com endereço na Rua
Estado do

com
sede na Rua

Sr.
empresa

.... bairro
inscrita no CNPJ sob o n°

. CPF n°
ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo

N°
em

representada por

com o Edital de Pregão Presencial n°
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os

contratantes às suas normas e ás cláusulas e condições a seguir ajustadas:

., Processo n° em

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei

Federal N° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002,

devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da

Municipal do Município de Pereiro-Ce.

da Prefeitura

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1-0 presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 0KM, ANO
MODELO 2018/2018, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO PROGRAMA IGD/SUAS,
JUNTO A SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PEREIRO/CE, TUDO CONFORME ANEXO I.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pelo objeto deste contrato o valor de

) conforme planilha em anexo.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores:

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8
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4.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas
e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;
4.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos

no Pregão Presencial N°

certame;

5.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;

5.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos

envolvidos na entrega do objeto contratual;
5.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação,

até 05(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as
razões e devidamente fundamentadas;

5.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de

considerados como inadimplemento contratual.

neste Termo Contratual e na proposta vencedora do

,, não serão

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS

6.1-0 contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro
de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

6.2- Os produtos objeto do presente contrato deverão ser entregues no almoxarifado do
Município de Pereiro-Ce, dentro do prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da
data da emissão da ordem de fornecimento, emitida pelo Setor competente da Prefeitura
Municipal de PEREIRO-Ce.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1- A fatura relativa ao(s) produto(s) efetivamente entregue(es), deverá ser apresentada à
Prefeitura Municipal, para fins de conferência e atestação do(s) mesmo(s).
7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o
pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias
corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta.

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s) n°____

UNIDADE: DOTAÇÃO
SECRETARIA DE TRABALHO E 1515.08.244.0137.2.076 - APRIMORAMENTO DA
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[ASSISTêNCIA SOCIAL TGESTAO DO IGD - SUAS

Elemento de despesa n° 44.90.52.00.

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1a, art. 65, da

Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
11.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida
a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do(s)
Produto(s), limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em entregar o(s) produto(s),
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
MUNICÍPIO DE PEREIRO, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos
incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV
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do mesmo item.
11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do Item 11.2 supra, poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará
sujeita á multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de
acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1- A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;

12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;

12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqúências

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
13.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO/CE, Estado do Ceará, para conhecimento

f-
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das questões relacionadas com 0 presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes

contratantes assinam 0 presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos.

PEREIRO/CE, _ de de 2018.

Nome do Representante Legal
Nome da Empresa

CONTRATADA
Secretário de

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1. 2.
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

4

4°
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ESTADO DO CEARÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO - A SECRETARIA
DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, através da Comissão de Licitação,
localizada na RUA DR. ANTONIO AUGUSTO DE VASCONCELOS, N° 227, CENTRO,
PEREIRO - CEARÁ, comunica aos interessados que no dia 20 de junho de 2018, às
14:00 HORAS, abrirá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°
06.06.01/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VElCULO 0KM, ANO
MODELO 2018/2018, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO PROGRAMA
IGD/SUAS, JUNTO A SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, TUDO CONFORME ANEXO I. O edital poderá ser
retirado na Comissão de Licitação, no endereço acima, no horário de expediente ao
público ou pelo portal das Licitações (TCE-CE). Pereiro-Ce, 06 de junho de 2018.
ERMILSON DOS SANTOS QUEIROZ- Pregoeiro.

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8
Rua Dr. Antonio Augusto de Vasconcelos, n® 227-Centro -Pereiro - CE

(88) 3527-1250/3527-1260



Diário Oficial doQulnla-feira
7 de Junho de 2018
2 -Ano II -N° 42

Pereiro MUNICÍPIO

Licitações

.-0

s ín
</6 :,ó

ESTADO DO CEARÁ
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COMISSÁCCÊUCI.PREFEITURA MUNICIPAL DE VJ

PEREIRO

AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO - A SECRETARIA
DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, através da Comissão de Licitação,
localizada na RUA DR, ANTONIO AUGUSTO DE VASCONCELOS, N° 227,
CENTRO, PEREIRO - CEARÁ, comunica aos interessados que no dia 20 de junho

de 2018. às 14:00 HORAS, abrirá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
N° 06.06.01/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÁO DE 01 (UM) VElCULO 0KM, ANO
MODELO 2018/2018, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO PROGRAMA
IGD/SUAS, JUNTO A SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNIClPIO DE PEREIRO/CE, TUDO CONFORME ANEXO I. O edital poderá ser
retirado na Comissão de Licitação, no endereço acima, no horário de expediente ao
público ou pelo portal das Licitações (TCE-CE). Pereiro-Ce, 06 de junho de 2018.
ERMILSON DOS SANTOS QUEIROZ - Pregoeiro.

í
CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8

Rua Dr. Antonio Augusto de Vasconcelos, n” 227 -Centro-Pereiro-CE
(88)3527-1250/3527-1260

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: UV8CN8OLM0FSI1T3VCZREW

Esta edição encontra-se no site: www.pereiro.ce.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

AVISO DF, REVOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N. 200 O4.IV.0I-FG,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO

AVISO DF LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAI. N" 06.IM.OI/201N

KXIMATO DE CONTRATO

Fxlrain do Conir.iio referente â Licitação na niod.iIidiu.lc Tomada dt
Prc<,' < M nv 20 1 H OS 10 I. Parte*: i> Município do Porteiro*, alrtivcs do
Seer dmla Municipal de Ohm* c Serviço» Público* e .1 omprtva
D*'!rtftlc C'oiuimvÿci Serviço* Ltrta. Objeto: ComrataçSo dc «erviços
do imyonhurl* para execução da* obras dc construção do mallim-hi»
habitacionais purA 0 council* da Doença dc Chagas no Muuidpio dc
PonclhiÿCE, no» Tcrmns do Cm.vOnfo n“ CV 0-16016 (Sli'ONV n"
839364/2016), celebradu com a FuildiçAo Nmional de Sttôdt •
FUNASA. conforme CtpccinciiyAc* connumlct no
Convocatório. Valor TolaI; R$ iU5.941,42 (oitucentOi e quarenta *vinco mil novecentos e qinumin c urn reais t quarenta c dub
common). Pra/o dc Execução: IAO (conus c «siumta) dio*. Vigéncít do
Contrato; ale 31/12/201R. Siunatírl.'*»- Cicero Manoel dc Lima 0

Quclro* Damas. Portciruv'CE, 06 dc Junbo do

A prefeitura Municipal do Nova Ollnda, Alrnvc* da A Sen atari* de Trahulho e Asvbtãnciu Si.elul, ntruvé» da
C.m.uxlo de I iciioçâo, Tome Public.», ;i RrvoguçAo da Llcltaç/m, CUIUIVMO do LicItuçAo, luunlbadu na Rua Dr. Antonio Augusta dc
Modalidade Twiuulfl dc Preyo, AUluada 10b 0 N. 20HI 04 19 01-FG, Voxconcelm, Nu 227, Centro, Pereiro • Ccati, com.1n.V1» ao.

Innrevunlox quo no din 20 dc Junho do 201 H, (is 14:00 Hums. abrirá
lldtuçáo na modalidade PI.’;;JO Presencial Nu 06 06 0 1 *201K, ciijo
objelrt á a aqnblçAo de Ul (urn) vclculo Okm nno modulo 20 1H/2018,

1 |MI4 nuorir ue in\:e»#idudi.-<. do programa lQD/SI.'AS. iunin .1
Secretaria. dc Trabalho c Aiiistinclu Social do Muuidpio de
PcidnnCE, tudo .«informe ancxo 1. 0 odlutl pralerA *cr rolirudo nu

i CoiviluSo dc Licitação, no oruleieyo acima. no horário dc expediente
1 ao público ou pelo ponul da.» LicitaçT>çx (TC1í*CB),

Pcielfo-Ce. ó de junho dc 2018
ERMILSON DOS SANTOS QUEIROZ

I Pr-gocir»

Cujo Objeto é Contratação dc Empienn Espcrialijrada pan Prcttnçilo
dc Serviço» dc Recomposição de PavimcntaçUi) cm Pedra Tosca c
Piiriltlcpipoilo paru Conoto das Via* Urbana* do Município - Tapn
Bumn», no Município de Nova Oliiido/CE. Com Base no Artigo 49

dn Lei tub 'll,

Fdltal

Antonio Otunan do
2018.

Nova Olli»d« 6 de Junho de 2011.
LEONEL CASTIL HO OOfcS UH SOUZA

Pi M.li nte da O*mb»io de I ieii.tç.W

PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA
EXTRATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE >ÍNDORETAMA Extuto do Contrato rvTcrcuio h I Icitação na nuniididodc Tomada do
Prvçoi n“ 2018,05.11.1. Parte»: 0 Mnnkipio dc Porteiras, atreve'?
do(a) Fundo Municipal dc Saúde c a empresa ELO C(m«iruç6cs e
Empreoiidlmenloa tíirell - ME. Objetur ComruiavJo dc oervleo» Ho
enjf.-uluirlfl p.ua execuçío das obro* de construção dc melhoria*
suuiiAtin» domleHlimjf (Conjunto» Sunitklo») no Município dc
P».rtoiru*/CE, nos Tetu.i.i. do Convénio n° 0176;20I3 (SlCONV
79611.1/2013), celebrado com a PuinlaçAp Nadoriul do Saúde -
FUNASA, corilbr.nc e*i>ccífV»võei corutajite*

Convocatório Valor Total: «S 496.851,95 (quatremem
sei» mil oiloccnio» 0 cinqutni.t 0 um reai» o noveruo c cinco
centavo*). Pinio de Execução: 150 (cento c cinqnenm) dias. Vigência
do Conirnto: até 31/12/2018, Signatáiin*: Mana Jouna tWi Sdva e
Adriano Rodrigues da Silva. ParleiravCB, 06 dv junho de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUtXFRÉ

AVISO DE LirrrAÇÀO
TOMADA DE PRF.ÇOS N* 706,0íaui8

A ComÍM.80 de Liuiluçúo dc Quixerê coniunicu ao»
lnu*uM«ad(>5 que no próximo din Í5 dc Junho de 2U1K, Aa 09 00 h.
c»tarA abrindo lkltuçSo r.a m.Mhdidado Tommla dc Preto» n"
0706.02/4018. vuio objetoia cotwtn»ç4o de poço profundo (350mi
ua localidade Ho Ijbnia, Munkipin dc Quixcró, conu.rmc projeto cm
anc»o. O CdJtal completo estÿtã 3 disposlçún nos din* úteis após c*ta

publlcavâu, no horAno de 07:30 \i I3:00n, na w.le da Profdrum na
Run Padre Zunirias. 332 - Centro, ou no Ponal dc LlchavrV» do TCH:
.vvçu.irc.cc.gôvlu/lioitacoe».

EXTRA IO DE COM RATO

. „ VM lo
AVISO DF. HOMQI.OOAÇAO K ADJUDICAÇÃO

(.uiitrxto N 201RO1) N Tomada dc Pi»v>s N • OOS/JS-TP-HID. TOMADA DE PRF.ÇOS N" 40189511,01-TP
Ohjeto: PreilitçSo dc servlçn» para tuiubuçío dc ft3(tréa) praça* no*

bairro» dc Huu Evperariyu, Silo Pcdur, Córrego do Quinxinxé c A Scmuana du Saúde IOIIIA público quo n ADJUDIí. AÇÃO c

UfNinfcacBft ii.» Av. Cli Fefrcin do Nescimento, In. nlirjd"» im IloMíSl.OGAÇAO, A h lo na Duln de 05 dn junho de 2018, da
Município de Ocara/CR. Coninrlndo: Convinilnra Su.ua RaatrU LTDA 5dSÍ«V«® '.u MjÿaUdade Totnad* dc P-. Vn, N" 20180511 01 TP, cujo

•, ............RS 4i.17,.,, wr...«««........ ..
du/i-mo* c irr.-ma c nê- rests e cinquenta e comeu..). pimh-rvlanuiÿE. Ftp ò PMPRKSA VENCHDORA d.. Cvmme
Fundamento Legal: Lei de Lioitaç.V» n* 8.666-V3 « alleraç.Vi LLST CONSTRUÇoES D PMPRF.liNDTMRNTOS LTDA-MT*, quo

ofertou o MPNi )K PREÇO 01ORAL de RS 536 <06.00 fOulnhcniuj
e Trinta e Nd* Mil Quinheiirn» e No»ema « Seis Reais e N.oc
Centavo), Convi t.ida p»»rn nsiinarurn do Termo do Contraio dentro
Hu Pra2o eKtuhcUvidu no Prlilnl dc Convocnçflo, tonliwJus u ptuiír d;»

duta de public..çm deste.

no Edital
UH c novenu c

puilcríure*. (Dear.i CE, 06 de junbo de 2018. António Pnz RmuAo -
Pt'iwideiue da CPL.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
MA DA DF PRF.ÇÚ5 N“ 5M8-TP-SIO

Hln,h»«fi,ima*CE. 5 dv iimlu. de 2018
SHARI IANE MONIMRO DA ROt“HA

Secreiiiria da Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUET CARNEIRO

Objeto: Proteção dc serviço* part» çansimçlo dc 03(uê*)
pmçns nos bairro» dc Don Esperança, SAo Pedro, Cónego do
Quliixinxc o urbfti.l/xGlo da Av, Cicero Kericirn do Nowlmento.
locnltradmt nn Município dc Ocara/CR. Empresa: Coiutniiorn Santa
Beatriz LTDA - LPP. Valor Global: RS 428.273.59 (quotoxcnios o

viuic c oito mil d.i/cnrn» c «tienin» o rrís rtnis u cinqucnm c nove
ccnutvoi). Data dn Kn.nologaçBo e AdjuHicaçJo: 30Ar5>2018
Ordcnrtdi.i dc Do»pe»ax: Francisco Murvio Moreira Iopc*.

AVISO DE ADIAMENTO
PRKGÃO PRFXENCTAl. N* 1018 U517.01

A Prcgimira dn Prefcilurti Munlgljúrl do Piquei Caroelro-CE toma
público que .» LtciluçAo nuitcada para o dia 12 de junho dc 2018, Ax
Mb. foi ADIADA pura o dlu 20 DG JUNHO DP. 2018, AS 09H. nu
Saln di» Comwsio de LiciiáçKo, loc.nli/adu na Praça Mariam) Aires,
S/N‘, Ceniio, nota cidade, onde rcccbefi propo*ta* pnrn: o OBJETO
dedu Liciiuçáo é o Regl.iru «lc Preço» mmi Fuiu/w « GvrnhutU
Aqtiiÿivóvs do Mcdk'umcnmi c Material Huiqiiular p<»ra atender A
demanda dn Sccretariít Municipal de Saúde do Mnnkfpio de Piquet
Cnmciro-CE, MmlalidaJe: PrcgJo Pievenciai N* 2018.05.17.01, A
diKi.iux/niaçllú lercrotuo ao lúlltal c seu» unctox, pudor) ser adquirida
no Porltd do TCM ou junto n CúUIíHH*.O de Lleliwçito no endereço já
cilnHo, no hunirio de expediente (08li As Uh).

Ocera-CE, 6 dc jiu.hu .Jc 2*'* l P
ANTÔNIO PAZ ROMÃO

Presidenlr da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORÓS

EXTRATO DE CONTRATO

Quixerê-Cc. (> de Junho »lc 40‘8
tORÊ GUCIMAR DP LIMA

Proídeiile vh» CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RFRIUTABA

AVISO l)F. LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N* 20J8 05.28-001

Extrato du Contraiu N“ 2018.0LOH 01-01, rc*iiltanm da Comuriducia
Púhllcu N", 2>ll 8.01.08.01, ôrgUt» Licitante: Se»rrlaria de SHúIIC.
DouçJo Orç.imciUAiju: ovo.L10 302.1001,1.018, fr.lomenui de
De»pe<45 44 90 51.OU. Objeto: c.nUauçJo da prcaluçlo dc servlçw do
amplluçAo du Hospital 0 Mntomidiidc Luria Teo»l..»ro da COMT« nu
Município dc OnSa-'CE, Plano dc TroWlbo N'- 1021210-66, cimlWme
t?pociPtuçT»»> *nn anexo* Vigência do Contrato: O contrato teia um
pruro de viglmin, a partir da data de sua aniumurn, até 360

firaronioa c *e\»enta) dlu», podendo «ar prorrogado nc>* co>.»» o

formo* praviMo» nn l.el n" 8 nrin, de 21 d# junho de 1993 e alteruçóen
poslcrloic». Cunirdiado(a): Knoma Pereira Silvo* MH - (Cansirulçifa
K C Pmpreci.dimenu.*) -CNPJ N; 03 085 438>Vm)i)I-13. Aivinu |>c|i»
ConiriiMdo: Kinmia Perdu Silva* CPP n* 865 220 601-10. Av.lhu
pel.. Conirataiitc: Zuila Miula Model de Melo Peixoto, Valor Global:
KS 4,5-19 OHO/iK (dnist milhOc-*, quinlienln» o quaronin e nove mil,
uovi roais e íwsruia e ullo ceniuvo»), On'jiaCB, 06 de Junbo dc 2018.
Jo*i Klorialon Metlciro* Mm.io Júnior • Presidente da CominAo de
Llcli»tç.ro.

O Município de Keriutuha-CIÍ, olntvçs sua Corin'?»ilo Penii.utcnia de
LicilaçBo, idmo público pura o couhcciimento da* Imcressado*, que no
dia 26 do junho dc 2018, hu 09h45mUi, dnrà inicio * Tumuda dc
Priçoi N* 2018.05 28*001; Tiim: Menor Preço: Critério dc
Julgamento; Valor Globul, que tem utmti Objetivo a Scleçflu dv
Pfójwsij mal* VantqinM para: Serviço.» cupaidirado* cm Otlgcnhcria
civil, para axccuçAo dnx obra* dc ConxtruçSo dc Bueiro» cm Diversas
Localidades du Município de Reriulaba-CE, conforme Ptojeio Uá*lco.

Piqutt C'..iii, »'ro-CL, 6 dc junho dc 2018.
FRANITSCá VPP.A LUCIA BARBOSA LIMA

Jbdgiwtta

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIKES FERREIRA

EXTRAIU DF, CONTRATO

PRI-OÃO PHI SGNCIAL N* 04PJ*R|/20I8
ExU.Uo de Contraio do Pregúo Picxrnciul N‘ 04PP0I/2018, OBJETO:
Conuauçiíu do* serviço» dc locação do veiculo» do<tiuad«rs tio

transporte ewwlar dos alui..»,» du Rede de Ensino do Município de
Pire* Fçrrçira-CH. Sccrtrtaria dc CducuçAo. CONTRATADAS: AVAM
SRRVUÿOS F.lRFLl • MF. VALOR OF ORAL dc RS 1.028.966.40
(Um MilhSo c Vinte Oito MU Novecentos c Srcxonta e Seis Rcnh c
Òudicnin Ceniaimr E ORDONIO FP.RRD.IUA FERNANDES - ME,
VALOR GLOBAL dc RJ I8S.03I.00 (Cento c Oitenta c Cinco Mil c
Trtitla c Um Re*!»).

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS

O» ínt»’raiwndii« |WM.IrrAo adquirir o Fdital c seu» anexo*, no ciuloroço:
Rua DT, O». .Ido Hunório I.ernox, N® 176, Centro, Roriuiubu-CE„ no
horário dc expediente dot. 08h íl* I2h c dr* I4h A» 17h o obrer mal»
infonraçAv*, airavç» dn TeltTono: (88) .1637-1084,

Rçriuiabj.ClJ, 6 dc junho da 7.018,
LUÍS CARNUIRO MACHADO

PfttidiMtte dn ComiMrlu Pemuuicrrtc dc LlciraçJin

AVISO DF LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N* 2018.05.28-002

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA O Município dc Rcriulaba*CE, elravéa sua CnmissJo Pemnuiontc
dc Lkili.yili* torna público para o Lin.ltcximento dt>* intcrc*»itiliw,
que no din 22 dc junho dc 2018, As 09h4Smin, dm A Inicio n
Tnnutdtt do Preços N* 2018 05,28-004; Tipo: Monor Preço; Crilórín
dc Jiilg.imenio: Valor Global, que lem como Objetivo n .S«leç3o de
Pntpoiru iin.i* VnnUjiHM» para: Serviço* eq.c. ...lirulo» cm
engc-nhiirin civil, para execução das obtu* Reforma do Nt>*pitul o
NL.t, rnida.lc Rita do Vale Rrgo, loc na Sede do Município dc
Roriíitaba-CG, conforme Prnjcto BAxiav Os lnterrx«sdo* pcnlerilo
adquirir o Edltul o seus onc*ov, no endereço. Rua Dr. 0«vuldo
Ilom’ii io Limos, Nr 176, Ccurro, Roiiutaba*CH, uo horário de
expediente dos 1)8h n* I2li e tlas I4h AH I7h c obter mai»
informiiç/lça, utravea do Telefone: f8X) 3637-11184.

Roiiuinba*CU, 6 dc Junho de 2018.
LUIS CARNRIRO MACHADO

Piv ideate dn Coml>*Io Pcrm.menio dc LuilnçAo

AVIM) DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N* 100IM20I8-CP f \IRATO DF. CONTRATO

LMIíIIO do COIIUMIU rvfcrente à L.lc*lit% *To nu modalidade Tomada dc
Preço* n* 2018.63 04,1, Panes: o Município dc Porteira*, Dtra.í»
dufii) ftcviruriu Muilíclpul dc Obrua tf Serviço* Público* c a empir.o
J. (J. A. Eoganhnria Ltrlft. Objmo: Conlraiaçâo do* serviço! do
ongoiibaria para cxecudto dn* obiaa dv puvimiiui«ç2o om Dodr
C*MI» rtjiin......cm., na Esrradu VIcinnl quq liga n Scdc do Municit.lo de
PiuUiiroy CH ao Sido Cancela, nn» Tomtos du Convénio SICONV n“
853167/2017, celebrinh. com n Llnlflo, por Intenuédio do MinUtério
dn Integração Nacional, conforme cqvi ífiençdo* constante» no Edital
Convocatório. Valor Total: RS 1.646)56,91 flium mllliSo qunrciua
mil, uezento» e cinquenta c *d* trai» c noventi. o trés centavo*).
Prazo de Exuvuç'8n: IM0 (ç-unio c oileuiu) din». Vigdnvlu do Coiibub»:
alé 31,'14.2‘HH. Signatário*; ÇU-vro Manoel t1« Linn c Jo*é Oilmar
Aquiim Tiguolrod». Portoiras/CE, .10 do maia de 2018.

8i.-ervr.iria dc lúIuwiçAo. A Cnmiwlo dc l.ielteçflo
público que no din 09 de Julho de 20 1 8 As lOIiôÚmln darú inicio ao
cerlumn p.uo a c<m*tniç3n du creche do nnirladc do Projjrnma
PROINFANCIA * Pu.jvi.i Tipo I PAC 2, conformo Convénio Nc
99901 2014- FNDE. Malorc* informaçScs teria obildas junto A

Ciuul»»8o de oai.nn à* IShnflmiu. sito u Ru» Coronel João Carlos,
345 - Cciit/o.

a tofcca

Pm M(O1MI •CE. 6 de junho de 2018
ANA CLlVlA COH HO ARRUDA

PtvvRIcntc da t:PT.

E»te tlmnimenio |mdc swr verirteado no endeuso elctrAnlco hitp /vvww.ln.gov.br '..uientluliUd* html,
l»elo tòtligo 053020i*O607-ft0217

D.scnmanin «.siiuido dighnlmcntc conforme MP n" 2 200-2 de 24/08/2001, que Inwtilui a
InlWMtutunr de Chase* Púl.lu.n Drasildni - lcl'-Ui.»vi1.
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OrEstado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mauriti - Aviso de Licitação - Pregão n“ 2018.06.05,1. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de
Mauriti/CE, toma público que estará realizando certame licilatório na modalidade Pregão n* 2018.06.05.1, do tipo Presencial, cujo obféto é a aquisição de
combustíveis destinados ao atendimento da frota dc veículos oficiais e locados das diversas Secretarias c Õtgaos do Município de tmuriti/CE, conforme
especificações contidas no Edital Convocatório, Abertura: 20 de junho dc 2018, às 09:00 (nove) horas. Maiores informações na sede diÿífPTJiÿtpna Avenida(í Q nj
Buriti Grande, 55, Scrrinha, Maurili/CE, no horário do 08:00 às 12:00 horas, Mauriti/CF,, 05 de junho de 2018. Otaciano Pcreira&uctana - Pregoeiro ' * ;iy
Oficial.
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Estado do Ceará - Consórcio Público dc Saúde da Mlcrorrcgião dc Tauá - CPSMT - Aviso de Licitação - Pregão Presenciul psííílKSsjpHtJi;ÿ
Preços N“ 0606.001/2018-CPSMT. O Consórcio Público dc Saúde da Microrregiào de Tauá, tomapúblico aos interessados, que no dia 19 de junho de 2018
às 09:00 horas, estará realizando licitação na Modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, tipo Menor Preço por Lote, cujo objeto 6 o Registro
de Preços visando á futura e eventual confecção de material gráfico, destinado á Policlínica Dr, Frutuoso Gomes de Freitas c ao Centro dc Especialidades
Odonlológicas, conforme termo de referência do Edital. O Edital completo poderá ser obtido na Comissão Permanente do Licitação na Run Abigail Cidrão
de Oliveira, 190, Colibris, no horário das 08:00 às 12:00h nos dias úteis. Tauá - CE, 06 dc junho dc 2018.

WWW WWW WWW

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de .lati -Extrato de Contrato - Tomada de PreçosN“ 2018.03.02.01-Fundo Municipal de Educação. Objeto:
recuperação dc diversas escolas, localizadas cm diversas localidades do Município dc Jati - Ceará. Contratada: M. L. Construções e Empreendimentos Eirele
- CNPJ n“ 24.313.875/0001-01; assina pela Contratada: Francisco Claúdio Ferreira da Costa - CPF n" 620.157.613-49, valor do contrato RS 438.823,92
(quatrocentos c trinta e oito mil, oitocentos e vinte c três reais c noventa e dois centavos). Contratante: Fundo Municipal dc Educação. Duração do Contrato:
03 (três) meses. Dotação Orçamentária: 0801 - 12.365.0039.1.016. Elemento dc Despesas N° 4490.51.00, Fonte dc Recursos: recursos próprios. Data de
Assinatura do Contrato: 23 de Maio de 2018. Jatl/CK, 06 de Junho de 2018. Marcondes da Silva Santos -Secretário Municipal de Educação.

*ÿ* *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante- Aviso do Resultado do Julgamento da Proposta. A Comissão de Licitação
torna público o Resultado do Julgamento da propostas de preços da Concorrência Pública N“ 2018.01.29.001. Objeto: construção do calçadão entre as
rotatórias da CE- 421 do Pecém no Município de São Gonçalo do Amaranle-CE. Empresa Classificada e Vencedora: P2 Engenharia c Construção Civil
LTDA, com o menor valor global de R$ 1.193.356,08 (hum milhão, cento c noventa c três mil, trezentos e cinquenta e seis reais e oito centavos). Fica, a
partir da data desta publicação, aberto o prazo recursal nos termos do art. 109, inciso I, alínea "b” da Lei dc Licitações. São Gonçalo do Arnarante-Ce, 06
de Junho de 2018 . Wilslane Soares de Oliveira - Presidente da CPL.

WWW WWW WWW

Prefeitura Municipal dc Pacajus. A Pregoeira da Prefeitura Municipal dc Pacajus-CE, torna público, aos interessados, que no dia 21
de Junho de 2018, âs 09:00 horas, realizará licitação, na modalidade Pregão Presencial N“ 2018 05.10.01-SRP, critério de julgamento Menor Preço Global,
com fins dc registro dc preços visando à aquisição futura e eventual de coturnos pura os Agentes dc Trânsito do Município dc Pacojus/CE, conforme termo
dc referência anexo do edital, disponível na Sede da Comissão, Rua Guarany, n° 600, Altos, Centro, Pacajus/CE e pelo site do Tribunal de Contas do Estado
do Ceará -TCE, através do Portal de Licitações dos Municípios: www.tcm.cc.gov.br/licitacoes. Informações: (085) 3348-1077, no horário de 08:Q0h às
I2:00h, A Pregoeira.

Estado do Ceará -

WWW WWW WWW

73Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Pereiro-AvisodcXlcIFáçãò. A SccrcFariu deTrabalhiTêÃssistência Social, através da Comissão de Licitação,
localizada na Rua Dr. Antonio Augusto dc Vasconcelos, N° 227, Centro, Pereiro -Ceará, comunica aos interessados que no dia 20 de junho de 2018, às
14:00 Horas, abrirá licitação na modalidade Pregão PresencialN° 06.06 01/2018, cujo objeto é a aquisição de 01 (um) veiculo Okm, ano modelo 2018/2018,
para suprir as necessidades do programa IQD/SUAS, junto à Secretaria de Trabalho c Assistência Social do Município de Pcrciro/CE, tudo conforme anexo

j 1. O edital poderá scr retirado na Comissão dc Licitação, no endereço acima, no horário de expediente ao público ou peio portal das Licitações (TCE-CE).
I Perelro-Cc, 06 de Junho dc 2018. Ermilson dos Santos Queiroz - Pregoeiro. ____ ]
!ÿ WWW '«rllrér

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal dc Qulxeramohlm - Extrato de Contrato. Contratante: Secretaria de Cultura e Turismo. Objeto: registro
dc preços para futuras c eventuais contratações de serviços especializados na produção, organização, planejamento e realização de evontos e futuras e
eventuais locações de toda infraestrutura necessária, de interesse da Secretaria dc Cultura e Turismo do Município dc Quixeramobim. Pregão Eletrónico
n° 08.001/2018-04-PERP. Contratada: Ferdebcz Produções Consultoria c Projetos LTDA -ME. Valor Global do Contrato: RS 19.333,20 (dezanove mil e
trezentos e trinta e três reais e vinte c centavos). Data da Assinatura: 28 de Maio de 2018. Vigência: Até 31 de Dezembro dc 2018. Signatários: Fernando
Ronny de Freitas Oliveira - Secretário de Cultura e Turismo e Carlos Roberto Fcrdebez - Contratado.
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Estado do Ceará - Autarquia Municipal do Meio Ambiente e Controle Urbano de Eusébio - Errata - Tomada de Preços N" 2018.05.23.001/AMMA,
A Autarquia Municipal do Meio Ambiente e Controle Urbuno dc Eusébio, por suu Presidente Oficial, toma público a Errata, referente a Tomada de Preços N°
2018.05.23.001/AMMA, cujo objeto: Contratação dc Instituição de ensino superior ou ompresa/Instituiçío Conveniada a Instituição de Ensino Superior para
prestação dc serviços técnicos especializados em organização c execução dc Concurso Público para provimento de empregos públicos do Quadro de Pessoal
da Autarquia Municipal de Meio Ambiente e Controle Urbano dc Eusébio. Torna sem Efeito a Publicação referente a Tomada dc Preços N° 2018.05.23.001/
AMMA. Eusébio - CE, 06 dc Junho dc 2018. Flavia Lima de Almeida - Presidente.

WWW WWW WWW

Estadu do Ceará - Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante- Aviso do Resultado do Julgamento da Proposta. A Comissão de Licitação
torna público o Resultado do Julgamento da propostas de preços da Concorrência Pública N° 2018.03.05.001, Objeto: pavimentação cm pedra tosca c
iluminação dc uma rua projetada na localidade dc Ascende Candcia no Município de São Gonçalo do Amurante-CE. Empresa Classificada c Vencedora:
EMA construções LTDA : perfazendo o valor global dc R$ 79.028,20 (setenta c nove mil, vinte c oito reais e vinte ccntavos).Fica, a partir da data desta
publicação, aberto o prazo recursal nos (ermos do art. 109, inciso 1, alínea “b" da Lei de Licitações. São Gonçalo do Amarante-Cc, 06 de junho de 2018.
Wilslane Soares de Oliveira - Presidente da CPL.

WWW WWW WWW

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal dc Campos Sales - Secretaria de Políticas para a Saúde - Aviso dc Tomada dc Preços N” 01/2018-SESA. O
Governo Municipal de Campos Sales comunica aos interessados que estará recebendo ale às 14h00min do dia 25 dc Junho dc 2018, na sala de reuniões dn
Comissão dc Licitação, sito à Travessa Sul n° 440-Bairro Centro - Campos Sales-CF,, a documentação dc habilitação e proposta de preços para a Tomada
dc Preços n° 01/2018-SESA — Construção do Posto de Saúde do Bairro Batalhão. O edital poderá ser obtido junto a Comissão, no endereço acima, das
8h00min às 12h00min, nos dias úteis e no site www.tcm.ce.gov.br/licilacocs. Campos Sales-CE, 06 dc Junho de 2018. Carla Maria Oliveira Tinihó -
Presidente da Comissão de Licitação.

WWW WWW WWW

Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Groalras - Aviso de Licitação. A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal dc Groairas, localizada na
Rua Vereador Marcolino Olavo, 770, Bairro Centro, toma público o Edital de Pregão Presencial N” 0706,01/2018 - cujo objeto é a prestação de serviços
dc assessoria junto a Secretaria dc Saúde do Município de Groairas, para atuar na alimentação dos Sistemas de Saúde da Atenção Básica do Ministério da
Saúde (SAI, I3PA, CNES, RAS e E-SUS), conforme Termo de Referência, que realizar-se-á no dia 20 06.2018, ás 09:00 horas. Referido edital poderá sor
adquirido no endereço acima, no horário de expediente ao público, das 08:00 às 17:00 horas ou no sitio http://www.tcm.ee gov.br/licitui.oes. Groaíras-Ce,
(17 dc Junho de 2018. Rreno Mota dc Sousa - Pregoeiro Oficial.

*** „**

ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL-AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÁO ELETRÓNICO (SRP) N* 106/2018-
SMS — Central dc Licitações. Data de Abertura: 20 dc Junho dc 2018, às 09h — Horário de Brasília. OBJETO: Registro de Preços paro Futuras e Eventuais
Aquisições dc materiais dc construção c afins. Valor do Edital: Gratuilo. INFORMAÇÕES: Site: www.sohral.ee.gov.hr. (ACESSE LICITAÇÕES) c á
Rua Viriato dc Medeiros, N° 1.250, 4” andar. Fones: (88) 3677-1157 e 1254. Sobral-CE, 07 de Junho de 2018. A Pregoeira-Dayune Araújo Linhares.
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